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ATRTBUT oenouzxeçÃo A EsPAço DE
LAZER LOCALIZADO NO LOTEAMENTO
emôttto LEMos túxto& NEsrE
uutttcÍpto DE ALEGRE/ Es.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu

Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei.

Art.lo. Fica denominadode "LAURINDO DE ABREU MACHADO" o Espaço de Lazer,

localizado no entroncamento da Rua Aristides Monteiro com a Rua João Batista dos Santos

Silva, no Loteamento Antônio Lemos Júnior, neste município de Alegre-ES.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alegre (ES), 01 de agosto de 2024

LINO SALARDANI

Vereador
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